
VE CSGREIA 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE LUIS CORREIA-PI 
PODER LEGISLATIVO 

Indicativo nº£6S /2025 

Do: Vereador: Gabriel Araujo 

Para: Valdemir Pereira da Silva Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL ARAUJO FERREIRA vereador no pleno exercício do mandado da 

bancada do REPUBLICANOS, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do 

artigo 113, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após aprovação do 

Plenário, vem requerer de Vossa Excelência, que se ofície à Senhora Prefeita 

Municipal, com cópia a Secretária de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 

solicitação de limpeza das Ruas ( Rua Barras, Rua Campo Maior, Rua Pedro 

segundo) Bairro atalaia. 

JUSTIFICATIVA: Considerando o presente Indicativo se faz necessário. Essas 

vias são de grande importância para a mobilidade local, sendo utilizadas 

diariamente por moradores, comerciantes e estudantes . 

Luis Correia — 06 de junho de 2025. 

o faneio 
GABRIEL ARAUJO FERREIRA 

Vereador 
REPUBLICANOS 
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